
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA NA 487, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre a aprovação do projeto de

REFORMA DAS TNSTAUçõES ELÉTR|CAS DO

CENTRO DE CONVIVÊNCTA DO IDOSO NO

município de Pedra Preta/MT, e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais,

RESOTVE:

Art. 1s Por meio desta Portaria, através do Setor de Engenharia do Município de PEDRA

PRETA/MT, TOTNAT PúbIiCO A REFORMA DAS INSTALAçÕES ELÉTRICAS DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO

IDOSO, conforme discriminação abaixo:

EXPEDIENTE OBJETO RESPONSÁVEt PELA EIAEORAçÂO

APROVAçÃO DO PROJETO REFORMA DAS INSTALAÇÕE5 ELÉTRICAS DO

CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO

ANANDA DOS SANTOS ALMEIDA

ENGENHEIRA CIVIL

cREA MT - 037806

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA APROVAçÃO:

ENGENHEIRO CIVIL: VITOR CÉSAR SILVA ITACARAMBI

cREA MT - 036582

Art. 2e Esta Portaria êntra em vigor na data de sua publicação

Pedra Preta, 21 de outubro de 2025.

lraci F de Souza Vitor César Silva ltacarambi
Engenheiro Civil

CREA MT - 036582
Prefeit Municipal

Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM
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Â PREFEÍIA MUIICIPAL DE PEDRÂ PREÍA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1e Por meio desta Portôria, através do Setor de Engenharia do Município de PÉDRÂ PRErA,/Mf, tomar público a REFORMA DO CEN-
TRO DE EVENTOS ALEXANDRINA ALVES DE FREITAS, conforme discÍiminaçáo abaixo:

EXPEDIENÍE OBIETO RESPOtlSÁVEL PELA ELABORAçÃO

aPRovaçÃo Do PRo,Ero REFORMA DO CENTRO DE EVENIOS ALEXANORINÂ ALVES DE FREITAS
ANANDA DOS SANTOS ALMEIDA

ENGEiIHEIRA CIVIL
CREA MT - 037806

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA APROVAçÃO:

ENGENHEIRO CIVIL: VTTOR CÉSAR SILVA ITACARÁMBI

CREA Mr - 036582

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Pedra Preta,2l de outubÍo de 2025.

lracl Ferelra de Souza

Prefeita Municipal

vltor César sllva lta€arambl

Engenheiro Civil

CREA MT - 036582

Registrêda nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM

PORTARIA N9 4A7, OE 2025 . D]SPóE SOBRE A APROVAçÂO DO PROJETO DE REFORiIA DAS IiISTALAçôES ELÉTRICAS DO

CE TRO DE COI{VIVÊICIA DO IDOSO }iO ITIUNICíPIO DE PÊDRA PRÊÍA/iII, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIÀS.

Dispôê sobre a aprovação do projêto de REFoRMA DAS T STALAçÕES ELÉTRICAS DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO no

município de Pedra Preta/MT, e dá outras providências.

Â PREFEITÂ MUNICIPÀL DE PEDRA PRETÂ, Estado de Mato Grosso. no uso de suas atribuições Iegais,

RESOLVE:

Art- 10 Por meio desta Portaria, através do SetoÍ de Engenharia do Município de PEDRÁ PRErA,íMT, tomar público a REFORMA DAS

INSTALAÇÔES ELÉTRICAS DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO, CONfOTME diSCTiMiNAçãO âbAiXO:

ÊXPEDIENTE OBJEÍO RESPOTSÁVEL PELA ELAEORÁçÃO

REFORMA DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAs DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO
ANANDÂ DOS SANTOS ALMEIDA

ENGENHEIRA CIVIL
cREÁ MT - 037806

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÀO:

ENGENHEIRO CIVIL: VÍTOR CÉSAR SILVA ITACARAMBI

CREA MT.036582

Art. 2c Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo

Pedra Pretô. 21 de outubro de 2025.

APROVAÇÃO DO PRO'ETO

lraci Fêrrêira de Souz.

Prefeita Municipal

vltor cásar Sllva ltacarambi

Engenheiro Civil

CREA MT - 036582

Registrãda nestA SecíetaÍia e

Publicada no Diário Oficial da AMM
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